
1232  Diário da República, 1.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2019 

2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 6/2018, 
de 22 de fevereiro, o pagamento da componente base deve 
efetuar -se em três prestações, a realizar -se nos seguintes 
termos:

a) A primeira prestação, correspondente a 30 % do mon-
tante total da componente base definido nos termos do 
n.º 1, é paga após a nomeação do mediador de recuperação 
de empresas;

b) A segunda prestação, correspondente a 20 % do mon-
tante total da componente base definido nos termos do 
n.º 1, é paga após a elaboração do plano de recuperação, 
com o auxílio do mediador; e

c) A terceira prestação, correspondente a 50 % do mon-
tante total da componente base definido nos termos do 
n.º 1, é paga após o encerramento do processo de nego-
ciação com os credores.

3 — Nos termos do n.º 5 do artigo 22.º da Lei n.º 6/2018, 
de 22 de fevereiro, a primeira prestação da componente 
base constitui encargo do IAPMEI, I. P.

4 — Para efeitos do número anterior, o mediador deve 
apresentar requerimento para pagamento da primeira pres-
tação ao IAPMEI, I. P., por meio eletrónico e nos cinco 
dias úteis após a nomeação, juntando a respetiva fatura e 
identificação do número internacional de identificação ban-
cária (IBAN) da conta a creditar, devendo o IAPMEI, I. P., 
proceder ao pagamento no prazo de 30 dias.

Artigo 5.º
Componente variável

1 — A componente variável da remuneração do media-
dor apenas é devida em caso de conclusão de um acordo 
de reestruturação.

2 — A componente variável é calculada, salvo distinto 
acordo escrito entre as partes, de acordo com a seguinte 
fórmula:

X = [(vn * 0,25 %) + [(pn/pt) * 1,0 %] * pn]

onde:
X é o valor a liquidar pelo devedor ao mediador em caso 

de celebração de acordo de reestruturação;
vn é o valor das vendas e prestações de serviços da 

empresa no ano n -1;
pn é o valor do passivo negociado no âmbito do acordo 

de reestruturação;
pt é o passivo total da empresa evidenciado no balanço 

do ano n -1.

3 — Salvo acordo por escrito entre as partes, o paga-
mento da componente variável da remuneração do media-
dor é realizado numa única prestação, num prazo de 30 dias 
após a conclusão do acordo de reestruturação.

Artigo 6.º
Reembolso de despesas

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da Lei n.º 6/2018, 
de 22 de fevereiro, o mediador tem direito ao reembolso 
das despesas necessárias ao cumprimento das funções que 
lhe são cometidas.

2 — Consideram -se necessárias as despesas diretamente 
relacionadas com o processo de recuperação de empresas 
em causa e que não pudessem ser razoavelmente evitadas.

3 — No que respeita às despesas de deslocação, apenas 
são reembolsadas aquelas que seriam devidas a um media-
dor que tenha domicílio profissional no concelho da sede 
da empresa em processo de recuperação.

Artigo 7.º
Exercício de funções em processo especial de revitalização

1 — O disposto nos artigos anteriores relativamente 
à remuneração do mediador é aplicável, com as devidas 
adaptações e com exceção do disposto nos n.os 3 e 4 do 
artigo 4.º, à assistência do mediador ao devedor nas ne-
gociações previstas no n.º 9 do artigo 17.º -D do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, 
na sua redação atual, a realizar no processo especial de 
revitalização que seja iniciado por requerimento desse 
devedor, nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 6/2018, de 
22 de fevereiro.

2 — As partes acordam por escrito a forma e prazo de 
pagamento de ambas as componentes da remuneração 
do mediador, previstas no n.º 1 do artigo 3.º, no âmbito 
do exercício de funções em processo especial de revita-
lização.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
janeiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — João 
Jorge Arede Correia Neves.

Promulgado em 5 de fevereiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 7 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Decreto-Lei n.º 27/2019
de 14 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, criou o pro-
grama Modelo de Apoio à Vida Independente (MAVI), que 
assenta na disponibilização de assistência pessoal a pessoas 
com deficiência ou incapacidade para a realização de ativi-
dades de vida diária e de mediação em contextos diversos.

É objetivo primordial do MAVI proporcionar as condi-
ções necessárias para a autonomização e autodeterminação 
das pessoas com deficiência, pressupostos fundamentais da 
plena inclusão e da efetiva participação das pessoas com 
deficiência em todos os contextos de vida.

A instituição deste programa representa uma mudança 
de paradigma nas políticas públicas de inclusão das pes-
soas com deficiência, ao procurar inverter a tendência da 
institucionalização e da dependência familiar.

O modelo de apoio à vida independente criado através do 
Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, assenta no pres-
suposto de que não deve existir acumulação de apoios públi-
cos prestados às pessoas com deficiência, designadamente 
entre as respostas sociais de tipo residencial e o MAVI.

Nesse sentido, importa clarificar o âmbito da impossi-
bilidade de acumulação de respostas sociais, prevendo -se 
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além da resposta social «Lar Residencial», a impossibi-
lidade de acumulação do MAVI com todas as respostas 
sociais de tipo residencial.

Não obstante, entende o Governo que deve ser assegu-
rado à pessoa com deficiência o direito de optar por um 
projeto de vida autónomo, através da disponibilização de 
assistência pessoal, em detrimento do apoio residencial.

Assim, sem prejuízo da necessidade de reafirmar o prin-
cípio da não acumulação de apoios públicos prestados às 
pessoas com deficiência, importa, face ao que antecede, 
estabelecer um regime de adaptação em que a pessoa com 
deficiência beneficia de um período de transição de seis 
meses que lhe permita passar de um contexto de apoio 
residencial para a utilização de assistência pessoal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, que institui o 
programa Modelo de Apoio à Vida Independente.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro

O artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de ou-
tubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 38.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) Respostas sociais de tipo residencial;
c) [...];
d) [...].

3 — [...].
4 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 2, 

é permitido à pessoa com deficiência que beneficie 
de uma resposta social de tipo residencial optar pela 
disponibilização de assistência pessoal, beneficiando 
de um prazo de transição de 6 meses durante o qual é 
possível a frequência de ambas as respostas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de ja-
neiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Maria de 
Fátima de Jesus Fonseca — Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Promulgado em 5 de fevereiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 7 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112054309 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2019
Nos termos do artigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades 

Reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 
de agosto, na sua redação atual, e de acordo com o estabe-
lecido no artigo 28.º dos estatutos da Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos (ERSE), aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, na sua redação atual, o 
conselho de administração da ERSE é composto por um 
presidente e por dois vogais, designados por resolução do 
Conselho de Ministros, sob proposta do membro do Go-
verno responsável pela área da energia, que devem possuir 
qualificações adequadas e reconhecida independência e 
competência técnica e profissional nas áreas reguladas.

A designação dos membros do conselho de administra-
ção da ERSE é precedida de audição da comissão compe-
tente da Assembleia da República, a pedido do Governo.

A designação é ainda acompanhada de parecer da Co-
missão de Recrutamento e Seleção da Administração Pú-
blica relativo à adequação do perfil do indivíduo às funções 
a desempenhar, incluindo o cumprimento das regras de 
incompatibilidade e impedimentos aplicáveis.

Tendo em conta que se encontra vago o lugar do vogal 
no conselho de administração da ERSE, torna -se necessário 
proceder à designação de um novo titular.

Foi ouvida, nos termos do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades Reguladoras e no 
n.º 3 do artigo 28.º dos Estatutos da ERSE, a Comissão de 
Recrutamento e Seleção da Administração Pública, que se 
pronunciou favoravelmente sobre a designação constante 
da presente resolução.

Em cumprimento dos n.os 3 e 4 do artigo 17.º da Lei-
-Quadro das Entidades Reguladoras e do n.º 4 do ar-
tigo 28.º dos Estatutos da ERSE, a personalidade agora 
designada foi ouvida na Comissão de Economia, Inovação 
e Obras Públicas, no dia 19 de dezembro de 2018, que se 
pronunciou favoravelmente sobre a nomeação constante 
da presente resolução, através de parecer emitido a 22 de 
janeiro de 2019.

Assim:
Nos termos do artigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades 

Reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 
de agosto, na sua redação atual, do artigo 28.º dos Estatutos 
da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, na 
sua redação atual e da alínea d) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta do Ministro do Ambiente e 
da Transição Energética, para o cargo de vogal do conselho 
de administração da Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos, o Professor Pedro Geraldes Martins Verdelho, 
cuja idoneidade, experiência e competência profissional 
para o desempenho do cargo são evidenciadas na respetiva 
nota curricular, que consta do anexo à presente resolução 
e da qual faz parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 31 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota Curricular

I — Dados pessoais:
Nome — Pedro Geraldes Martins Verdelho
Data de nascimento — 26 de dezembro de 1963


